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AVISO 013/2025/SEJIN
Processo SEI-2025-07002724 

O Município de Angra dos Reis, através da Secretaria de Educação, Juventude e Inovação, vem por meio deste, tornar público que
realizará a  Contratação de empresa especializada em locação de cadeiras universitárias, para realização do evento Simuladão SAEB
2025 com os estudantes do 9º ano do ensino fundamental, da Rede Pública Municipal de Ensino de Angra dos Reis , realizada por
Dispensa  de  Licitação,  com fulcro  na  Lei  14.133/2021,  art.  75,  inciso  II,  com o valor  de  R$ 31.500,00 (trinta  e  um mil  e
quinhentos reais), conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO QTD. UND. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1

Cadeira  Universitária: Garfo  duplo,  assento/encosto
produzido  em  espuma  injetada  de  alta  densidade,  com
revestimentos opcionais  em Polipropileno,  Courvim,  Couro
Ecológico na cor preta. Prancheta em MDP. A cadeira possui
uma estrutura fixa com 4 pés, garfo duplo 3/4 preta com
apoio para prancheta fixa ou não, possuir ponteiras plásticas
anti-derrapante.  Material/Composição do Assento: Madeira
multi laminada e espuma com densidade controlada.

Dimensões:
Altura (cm): 83cm
Largura (cm): 55cm
Profundidade (cm): 73cm

Peso Suportado: 110 kg

Imagens Ilustrativas:

750 UNID. R$ 42,00 R$ 31.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 31.500,00

Atendendo o art. 75, § 3º, da Lei supracitada, fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, de 23/09/2025 até 25/09/2025 para que
as empresas interessadas possam se manifestar e enviar suas Propostas. Participamos que o critério de escolha será a proposta mais
vantajosa para o Município e, em caso de empate, será aplicado o Art. 60 da Lei 14.133/2021. 

Solicitamos que os interessados encaminhem os seguintes documentos:

 Proposta de preço com o valor inferior ao supracitado.

Habilitação jurídica
 Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional;
 Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede;
 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores.

 Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede.

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores.

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
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 Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede.

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;
 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre;
 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

Qualificação Técnica
 Comprovação que já executou objeto compatível com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência

mínima de 1 (um) ano de execução do objeto semelhante ao da contratação.
 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados

executados de forma concomitante.
 Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio da apresentação de atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

Contato e e-mail para envio da proposta e documentações exigidas:
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos
Tel.: (24) 3365-6439
E-mail: licitacao@angra.rj.gov.br 

Angra dos Reis, 22 de setembro de 2025. 

Paulo Fortunato de Abreu
Secretário de Educação, Juventude e Inovação
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